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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

 
PORTARIA Nº 213/2020 

20 de novembro de 2020 

 
= DETERMINA INSTAURAÇÃO DE 

SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA = 

 
CARLOS AUGUSTO DUARTE, Secretário Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de General Câmara, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, e considerando e 
Memorando da Procuradoria Município nº 228/2020, em anexo. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º DETERMINAR a instauração de Processo de Sindicância 

Investigatória, a fim de que sejam apurados os fatos narrados, referente 
a colisão de veículo de uso da Secretaria de Saúde. 

 

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo a Comissão Processante 
será composta pelos servidores: Carla Andréa P. da Cunha, Ricardo 

Oliveira Capelão, Luciane Cecilia V. Reichel. 

 

Art. 3º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GENERAL   CÂMARA, em 20 de novembro de 

2020. 

 

CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 214/2020 

20 de novembro de 2020 
 

= DETERMINA INSTAURAÇÃO DE 

SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA = 
 

CARLOS AUGUSTO DUARTE, Secretário Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de General Câmara, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, e considerando e 

Memorando da Procuradoria Município nº 222/2020, em anexo. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Processo de Sindicância 
Investigatória, a fim de que sejam apurados os fatos narrados, referente 

a pedra em para-brisa de veículo. 

 

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo a Comissão Processante 

será composta pelos servidores: Carla Andréa P. da Cunha, Ricardo 

Oliveira Capelão, Luciane Cecilia V. Reichel. 
 

Art. 3º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GENERAL   CÂMARA, em 20 de novembro de 

2020. 
CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário de Administração 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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PORTARIA Nº 215/2020 

20 de novembro de 2020 

 
= DETERMINA INSTAURAÇÃO DE 

SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA = 

 
CARLOS AUGUSTO DUARTE, Secretário Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de General Câmara, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, e considerando e 
Memorando da Procuradoria Município nº 229/2020, em anexo. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Processo de Sindicância 

Investigatória, a fim de que sejam apurados os fatos narrados, referente 
a vidro de veículo quebrado em Santo Amaro. 

 

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo a Comissão Processante 
será composta pelos servidores: Carla Andréa P. da Cunha, Ricardo 

Oliveira Capelão, Luciane Cecilia V. Reichel. 

 
Art. 3º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GENERAL   CÂMARA, EM 20 DE NOVEMBRO 

DE 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário de Administração 

 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 065/2020 

 

O Município de General Câmara torna público a suspensão da licitação 

supracitada, publicada no D.O.E.G.C de 18/11/2020 objeto: Registro 

de Preços aquisição de tintas e materiais de pintura para serem 

utilizados nas reformas e manutenções dos prédios e bens da 

Prefeitura Municipal. Informações site 

www.generalcamara.rs.gov.br, (51)3655-1399 Ramal 216. 
 

General Câmara/RS, em 20 de novembro de 2020. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA. 
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